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1 Material 

Polietileno resistente ao UV e ao intemperismo. 

2 Características construtivas 

As superfícies do material devem ser lisas e com espessura uniforme, isentas de bolhas e rebarbas, 
saliências pontiagudas, fissuras, inclusões e arestas cortantes. 

3 Identificação 

O protetor de para-raios deve ser marcado de forma legível e indelével com as seguintes informações: 

a) Nome ou marca do fabricante; 

b) Mês e ano de fabricação; 

c) Tensão em kV. 
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4 Fornecimento 

Para fornecimento à Enel Distribuição Rio, deve-se ter protótipo previamente aprovado; 

5 Ensaios 

Devem ser realizados, conforme NBR 16094, os seguintes ensaios: 

5.1 Ensaios de tipo 

Inspeção geral e dimensional; 

Temperatura de fusão; 

Absorção de água; 

Temperatura de fragilização; 

Ensaios mecânicos e elétricos, antes e após envelhecimento em câmara de UV; 

Resistência ao trilhamento e erosão; 

Verificação de acúmulo de água com o protetor devidamente instalado. 

5.2 Ensaios de recebimento 

Inspeção geral; 

Verificação dimensional. 

6 Embalagem 

O fornecedor deverá garantir que a embalagem do material preserve seu desempenho, funcionalidade 
e integridade durante o transporte, movimentação e armazenamento. 

7 Garantia 

O material deve ser garantido pelo período de 18 meses a partir da sua entrada em operação, ou 24 
meses a partir da sua data de entrega, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 


